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ATO CONJUNTO N. 14/2023-PR-CGJ 
Altera o Ato Conjunto n. 11/2023-PR-CGJ  

 
Altera o Ato Conjunto n. 11/2023-PR-CGJ que dispõe sobre a 
instalação do 3º, 4º e 5º Núcleo de Justiça 4.0, para modificar a 
competência do 5º Núcleo de Justiça 4.0 no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia. 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE RONDÔNIA e o CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO a Resolução n. 296/2023, que dispõe 
sobre a criação do Núcleo de Justiça 4.0 do Poder Judiciário do Estado de 
Rondônia, e estabelece outras providências; 

CONSIDERANDO o Ato Conjunto n. 11/2023-PR-CGJ que 
dispõe sobre a instalação do 3º, 4º e 5º Núcleo de Justiça 4.0 no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado de Rondônia; 

CONSIDERANDO o Ato n. 1164/2023 que designa 
magistrados(as) para comporem o 5º Núcleo de Justiça 4.0 no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado de Rondônia, e dá outras providências. 

CONSIDERANDO o Provimento Corregedoria n. 9/2023, que 
dispõe sobre a delimitação de competência e abrangência do 3º, 4º e 5º 
Núcleo de Justiça 4.0, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia; 

CONSIDERANDO o Processo SEI n. 
0006337-97.2023.8.22.8800, 

  
R E S O L V EM: 
  
Art. 1° Alterar o Ato Conjunto n. 11/2023-PR-CGJ, de 13 de 

julho de 2023, que dispõe sobre a instalação do 3º, 4º e 5º Núcleo de Justiça 
4.0 no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia. 

  
Art. 2º O art. 1º do Ato Conjunto n. 11/2023-PR-CGJ passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 
  

"Art. 1º............................................................... 
…………………................................................. 
III - 5º Núcleo de Justiça 4.0, com especialização nas 
demandas de competência de saúde pública. 

https://www.tjro.jus.br/novodiario/2023/20231016714-NR190.pdf.pdf
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…………………..............................................."(NR) 

  
Art. 3º Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

 

 
Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, em 09/10/2023, às 13:38 (horário de 
Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTONIO ROBLES, Corregedor (a) Geral 
da Justiça, em 11/10/2023, às 11:47 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, 
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

 
A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal 
SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o código verificador 3634121 e o código 
CRC 4D07BD75. 
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